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| — RELATORIO

A proposicéao oriunda do Senado Federal foi aprovada na
Casa de origem e sugere a alteracdo do Decreto-Lei n.° 73 de 21 de
novembro de 1996, atribuindo privilégio especial aos credores por

restituicdo de prémio de seguro.

Em tramite na Camara dos Deputados recebeu despacho
inicial sendo encaminhado a Comissdo de Financas e Tributacdo e
Comissao de Constituicdo e Justica e de Cidadania (Artigo 54 do RICD) -
art. 24, 11.

O projeto tem como objetivo atribuir privilégio aos
credores por restituicdo de prémio de seguro, para tanto propds a alteracao

do art. 86, de Decreto-Lei n.° 73, de 1996 que dispde sobre o Sistema



Nacional de Seguros privados, Regula as Operacdes de Seguro e

Resseguros e da outras providéncias.

O feito vem a esta Comissao para verificacdo prévia de
compatibilidade ou adequacéo financeira e orcamentaria e para apreciacao

do mérito, ndo tendo sido oferecidas emendas no prazo regimental.

E o relatério.

II—VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissdo, além do exame de meérito,
apreciar preliminarmente a compatibilidade e a adequacédo da proposta com
o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orcamentéarias e o Orcamento Anual,
nos termos dos arts. 32, IX, letra h, e 53, Il, do Regimento Interno e da
Norma Interna da Comissdo de Financas e Tributagdo, aprovada em 29 de

maio de 1996, que determina critérios para tal exame.

Preliminarmente, sob o aspecto da compatibilidade ou
adequacado orcamentaria do projeto cumpre salientar que a proposi¢cao nao
implicara em impacto direto no aumento das receitas publicas. Desta feita,

nao cabe pronunciamento quanto a adequacéo orcamentaria e financeira.

Quanto ao mérito entendemos que a medida em analise
mostra-se justa pois em verdade, ndo ha razdo que justifigue a
diferenciacéo entre os credores por indenizagdo e entre os credores por
restituicdo de prémio de seguro. O fato de os credores por restituicdo de

prémios serem credores quirografarios, ou seja, ndo possuirem qualquer



privilégio ou preferéncia no recebimento do crédito ndo pode ser motivo
para que na pratica seja inviabilizada a aplicacédo do principio da equidade e

consequentemente possibilite a ocorréncia de injustigas.

A matéria apresentada é de competéncia da Unido o que
justifica sua proposicao em conformidade com os artigos 48, 61, ambos da
Constituicdo Federal de 1988. A proposicéo esta redigida nas regras da boa
técnica legislativa e atende aos parametros da Lei Complementar n.° 95 de
1998, que dispbe sobre a elaboracdo, a redacdo, a alteragcdo e a
consolidacdo das leis, conforme determina o paragrafo Unico do art. 59 da
Constituicdo Federal, e estabelece normas para a consolidacdo dos atos
normativos que menciona, apresentando o0s requisitos formais para

aprovacao.

Diante do exposto, somos pela ndo implicacdo da matéria
com aumento ou diminuicdo da receita ou da despesa publicas, nao
cabendo pronunciamento quanto a adequacgao orcamentaria e financeira do
PL n.° 2.641, de 2003, e, no mérito, pela aprovacédo do PL n.° 2.641, de
2003.

Sala das Comissoes, em

EDUARDO CUNHA
Deputado Federal



